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Lei Municipal Nº 223, de 30 de abril de 2019. 
 

 

Dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo Municipal de efetivar a 
desapropriação judicial ou 
administrativamente da área que menciona, 
em face da declaração de utilidade pública 
feita através do Decreto Nº 05 de 27 de abril 
de 2018. 

 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DAMIÃO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO 
aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar judicial ou 
administrativamente a DESAPROPRIAÇÃO do imóvel, declarada de utilidade 
pública através do Decreto Nº 005 de 27 de março de 2018, conforme a seguir 
especificado: 

     
O terreno possui área total de 8.000,00 m² sendo, frente = 80,00 m 

para a Rua Projetada, Fundos = 80,00 m, Lateral direita de dentro 

olhando para frente = 100,00 m e Lado Esquerdo = 100,00 m, 

perfazendo uma área total de 8.000,00 m², conforme planta em anexo, 

com as coordenadas geográficas, assim descritos e caracterizados. 

Parágrafo único: a área descriminada neste artigo tem os seguintes confrontantes: 

 Limites Dimensões 

Frente  Rua Projetada 80,00 m 

Fundos  Com Loteamento Damião de Baixo 

(pertencente ao Sr. José Francisco dos Santos) 

80,00m 

Lado Esquerdo Com Loteamento Damião de Baixo 

(pertencente ao Sr. José Francisco dos Santos) 

100,00m 

Lado Direito Com Loteamento Damião de Baixo 

(pertencente ao Sr. José Francisco dos Santos) 

100,00m 

 

 Art. 2º - O referido imóvel consta pertencer ao Sr. JOSÉ FRANCISCO DOS 
SANTOS, que deverá ser desmembrado da Escritura Pública: Translado 1º; livro 60, 
fls. 81 no Cartório do 1º Ofício – Euclides Bezerra Cavalcante – Cuité, com registro 
em 25 de maio de 1979 de número R-1-700, às fls. 217, do livro nº 2-B. 

 Parágrafo Único: O imóvel de que trata a autorização prevista no artigo 1º e 
parágrafo Único acima, pertence à: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, 
aposentado, casado com CÍCERA FERREIRA DE AZEVEDO SANTOS, brasileira, 
agricultora, ambos residentes e domiciliados na Rua Manoel Honorato da Costa, s/n, 
centro, na Cidade de Damião - PB.   
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Art. 3º - O valor da indenização pela desapropriação da área em epígrafe, 
deverá ser limitado ao quantum apurado pela Comissão Municipal de Avaliação, 
devendo restringir-se ao valor preliminarmente informado de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais). 

 

 Art. 4°- A área, objeto da desapropriação constante no artigo 1º, objetiva 
Atender interesse público, consistente na sua utilização para construção de um 
Estádio de Futebol. 

 

 Art. 5°- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária própria, e serão suportadas pelo Orçamento em vigor, suplementadas 
se necessário for. 
 
 Art. 6º - O Município poderá estabelecer prazo de parcelamento para 
pagamento da indenização.  

 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Damião - PB, 30 de abril de 2019. 
 
 
 

LUCILDO FERNANDES DE OLIVEIRA 
Prefeito 


